[image: ]Autorização de Emissão de Passaporte para Menor
com Opção de Autorização de Viagem
Authorization to Issue Passport for Minor Child with Optional Travel Authorization
Artigo 27 do Decreto nº 5.978/2006 e Resolução 131/2011-CNJ
	Dados do(a) Menor / Minor Child’s Information

	Nome Completo / Full Name:  

	Data de Nascimento / Date of Birth (dd/mm/yyy):  

	Local de Nascimento / Place of Birth: 



	Dados - Filiação 1 / Information - Parent 1

	Nome Completo / Full Name:  

	Documento de Identificação Nº / Identification Nº:  



	Dados - Filiação 2 / Information - Parent 2

	Nome Completo / Full Name:  

	Documento de Identificação Nº / Identification Nº:  



	Autorizo/Autorizamos a emissão de passaporte para o(a) menor acima identificado(a), e a inclusão de autorização de viagem internacional no passaporte, válida pelo prazo do passaporte, conforme a opção indicada abaixo:

I/We authorize the issuance of a passport for the minor child identified above, and the inclusion of international travel authorization within said passport, valid for the passport’s duration, according to the option marked below:

(Escolha APENAS uma das opções abaixo. / Choose ONLY one of the options below.)

	☐ Autorização para viajar com apenas um dos genitores, indistintamente
    Authorization to travel with at least one parent

☐ Autorização para viajar desacompanhado(a), ou com apenas um dos genitores, indistintamente
    Authorization to travel unaccompanied, or with at least one parent

☐ Autorização para viajar acompanhado(a) por terceiro, ou com apenas um dos genitores, indistintamente
    Authorization to travel with a third party, or with at least one parent
· Nome Completo do Terceiro / Full Name of Third Party: ______________________________________
· Documento de Identificação do Terceiro Nº / Identification Nº of Third Party: ______________________

☐ Sem autorização de viagem internacional no passaporte
    No international travel authorization in the passport

	Assinatura - Filiação 1 / Signature - Parent 1
	Assinatura - Filiação 2 / Signature - Parent 2

	


	

	Data / Date: 
	Data / Date: 

	Para Uso do Notary Public / To Be Completed by Notary Public

	State of ____________ County of ____________
The foregoing instrument was acknowledged before me on _______________, by ________________________________.
       [mm/dd/yyyy]                        [name of person signing above]


_____________________________                [notary seal]
          [notary public’s signature]

My commission expires:
	State of ____________ County of ____________
The foregoing instrument was acknowledged before me on ________________, by ________________________________.
        [mm/dd/yyyy]                          [name of person signing above]


_____________________________                [notary seal]
          [notary public’s signature]

My commission expires:


Orientações de Preenchimento
1. Preencher os dados do menor e os nomes dos pais exatamente como constam na certidão de nascimento brasileira do menor.
2. Preencher os números dos documentos de identificação dos pais que serão apresentados junto com esta Autorização.
· Pais brasileiros devem apresentar documento de identificação brasileiro (cédula de identidade, passaporte, CNH, etc).
· Pais estrangeiros devem apresentar passaporte, ou driver’s license norte-americano.
3. Escolher o tipo de autorização de viagem internacional a ser inscrito no passaporte:
· “Autorização para viajar com apenas um dos genitores, indistintamente”: nesta hipótese, o(a) menor poderá viajar do Brasil ao exterior acompanhado(a) de qualquer um dos pais;
· “Autorização para viajar desacompanhado(a), ou com apenas um dos genitores, indistintamente”: nesta hipótese, o(a) menor poderá viajar do Brasil ao exterior sozinho, ou acompanhado(a) de qualquer um dos pais;
· “Autorização para viajar acompanhado(a) por terceiro, ou com apenas um dos genitores, indistintamente”: nesta hipótese, o(a) menor poderá viajar do Brasil ao exterior acompanhado(a) por terceiro, ou acompanhado(a) de qualquer um dos pais. Nesta opção devem ser informados o nome do terceiro e o número de seu documento de viagem. Apenas um terceiro pode ser identificado na autorização de viagem.
· “Sem autorização de viagem internacional no passaporte”: nesta hipótese ambos os pais deverão acompanhar o menor em cada viagem do Brasil ao exterior. Quando necessário, o pai que não for viajar com o(a) menor poderá providenciar uma autorização de viagem avulsa, válida por uma única viagem, utilizando um formulário distinto.
Assinaturas dos Pais
1. Ambos os pais podem comparecer no dia de atendimento para o passaporte do menor, portando os documentos de identificação originais, para assinar na presença de uma autoridade consular. Nesta hipótese, autenticação prévia das assinaturas é dispensada.
2. Caso um dos pais, residente nos Estados Unidos, não possa comparecer no dia de atendimento para o passaporte do menor, este deve assinar a Autorização na presença de um “notary public” norte-americano (veja os campos embaixo das assinaturas dos pais). Ainda assim seu documento de identificação original deve ser apresentado.
3. Caso um dos pais resida no Brasil, este deve reconhecer a sua assinatura na Autorização em cartório. Neste caso, ele(a) deve enviar a Autorização impressa, com assinatura reconhecida e uma cópia autenticada de seu documento de identificação por correio para o requerente do passaporte. Fotocópias da Autorização não são aceitas.
4. Não são aceitas assinaturas eletrônicas, nem autenticações eletrônicas. As assinaturas e as autenticações devem constar fisicamente na Autorização impressa.
5. A assinatura de ambos os pais é necessária mesmo nos casos em que apenas um deles detenha a guarda do menor, exceto nos casos em que a sentença de guarda autorize expressamente a obtenção do passaporte sem a anuência do outro genitor.
6. Caso conste na certidão de nascimento brasileira do menor apenas um genitor, somente será exigida uma assinatura na Autorização.
7. Caso um dos pais seja falecido, deverá ser apresentada certidão de óbito original.
8. Caso um dos pais se encontre em paradeiro desconhecido, o outro genitor deverá obter, por via judicial, decisão que o autorize a solicitar, sozinho, o passaporte do menor.
9. Caso seja apresentada uma procuração pública (lavrada em cartório ou consulado brasileiro) autorizando a emissão de passaporte para o menor, outorgada por um genitor ao outro, a procuração deverá ser recente (emitida há menos de um ano), e conter as seguintes informações:
· Nomes completos do menor e dos genitores
· Data e local de nascimento do menor
· Dados de documento de identificação dos genitores
· Referência explícita à emissão do passaporte do menor em repartição consular e inclusão de autorização de viagem internacional, se for o caso
10. Casos que envolvem guarda e decisões judiciais serão analisados individualmente. Será necessário apresentar via original, emitida por juiz há menos de um ano.
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